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Concede Título de Cidadania Sergipana à 

Senhora Soayan Silveira de Almeida.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a Senhora Soayan Silveira 

de Almeida.  

 

Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta 

Resolução. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho 

Aracaju/SE, 28 de maio de 2026. 

 

 

LINDA BRASIL, 

Deputada Estadual – PSOL/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa conceder o Título de Cidadã Sergipana a Soayan Silveira 

de Almeida, produtora, compositora e cantora de destaque no cenário musical 

brasileiro. Radicada em Sergipe há 30 anos, a homenageada é formada em Gestão 

de Pessoas e Processos pela Universidade Federal de Sergipe (UFS) e especialista 

em Consultoria de Planejamento Estratégico. 

Em sua trajetória profissional no Estado, atuou no município de Canindé de São 

Francisco, à frente da Assessoria de Planejamento, e exerceu também a função de 

Assessora Técnica na Sociedade de Estudos Múltiplos, Ecológica e de Artes 

(SEMEAR). 

Escolheu Sergipe como seu epicentro criativo, tornando-se um verdadeiro baluarte 

da cultura local. Atuando como fomentadora na difusão do jazz e da Música Popular 

Brasileira (MPB) no Estado, contribuiu com o ecossistema musical por meio de 

iniciativas como o Coletivo Multicultural "Ensaio Secreto", e atuou como cantora no 

projeto "Ocupe a Praça", realizado pela Fundação Cultural Cidade de Aracaju 

(FUNCAJU). 

Cumpre destacar, como um dos marcos mais expressivos de sua trajetória e de sua 

maturidade artística, a concepção e a execução do projeto Duo Body&Soul, realizado 

em parceria com o saudoso músico Roberto Bartneck (in memoriam). Essa formação 

notabilizou-se por uma rara e refinada cumplicidade estética, promovendo a releitura 

de consagradas composições do jazz, da bossa nova e do blues. Por meio de arranjos 

autorais primorosos, o projeto engrandeceu o circuito cultural das principais casas de 

espetáculos de Aracaju. 

Ademais, a relevância desse trabalho e a excelência da performance musical 

culminaram na curadoria do Jazz Day Festival Aracaju, um evento que ostenta a 

chancela oficial da UNESCO, expressamente reconhecido pelo embaixador e músico 

Herbie Hancock. 

Tal distinção não apenas consolidou Soayan como uma autoridade internacional na 

curadoria e no fomento do jazz, como inseriu o Estado de Sergipe de forma definitiva 

e honrosa no roteiro das grandes celebrações mundiais do gênero. Desse modo, fica 

demonstrado que a sua atuação rompeu fronteiras geográficas, prestando um 

inestimável serviço à projeção e ao enriquecimento cultural de Sergipe, fato que 

atesta, de maneira inquestionável, o seu mérito para o recebimento da presente 

Outorga de Cidadania Sergipana. 
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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

Por sua competência técnica e artística, além de sua dedicação à construção e ao 

fomento cultural em Sergipe, é de inteira justiça que esta Casa Legislativa lhe confira 

a honraria de concidadã. 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho 

Aracaju/SE, 28 de maio de 2026. 

 

 

LINDA BRASIL, 

Deputada Estadual – PSOL/SE 
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